
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 19/05/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  004478/2025 

Sr. Presidente;

Sras. Vereadoras;

Srs. Vereadores.

Conforme  LEI Nº 14.819, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024, que institui no âmbito do
Município de Juiz de Fora, o Dia Municipal da Reciclagem de Resíduos Tecnológicos, a ser
comemorado, anualmente, no dia 18 de julho, e a Semana Municipal da Reciclagem de Resíduos
Tecnológicos, a ser realizada, anualmente, na semana dessa data, requeremos a mesa que
na semana de 14 a 19 de julho de 2025, seja autorizado no saguão desta Casa, a criação de um
ponto de coleta de lixo eletrônico e a empresa responsável pelo recolhimento será E-Ambiental
Resíduos Ltda.

Palácio Barbosa Lima, 19 de maio de 2025.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 149352

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-05-19T19:01:09-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




